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por base o regime de financiamento aplicável aos servi-
ços e estabelecimentos do SNS e é aprovado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da Saúde.

2 — A portaria referida no número anterior estabelece, 
ainda, as condições a aplicar à realização do internato mé-
dico nas unidades de saúde integrantes dos setores social 
e privado.

Artigo 34.º
Regulamentação

A regulamentação prevista no presente decreto -lei é 
aprovada no prazo de 90 dias.

Artigo 35.º
Disposição transitória

1 — Os médicos internos que, à data da entrada em 
vigor do presente decreto -lei, se encontrem a frequentar 
a fase de especialização transitam para o ano respetivo.

2 — Os médicos internos que, à data da entrada em 
vigor do presente decreto -lei, se encontrem a frequen-
tar o ano comum previsto nos n.os 2 e 3 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 11/2005, de 6 de janeiro, 60/2007, de 
13 de março, 45/2009, de 13 de fevereiro, e 177/2009, 
de 4 de agosto, mantêm -se no ano comum, sendo -lhes 
reconhecido o exercício autónomo da medicina, a partir 
da respetiva conclusão com aproveitamento.

3 — Os n.os 2 e 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 11/2005, de 6 de janeiro, 60/2007, de 13 de março, 
45/2009, de 13 de fevereiro, e 177/2009, de 4 de agosto, 
mantêm -se em vigor até à sua revogação em diploma pró-
prio, a aprovar no prazo de três anos, após a entrada em 
vigor do presente decreto -lei, na sequência da avaliação da 
profissionalização introduzida no último ano do mestrado 
integrado em medicina.

4 — Por despacho dos membros do Governo responsá-
veis pelas áreas da saúde e da educação e ciência, é criado 
um grupo de trabalho, constituído por representantes do 
Ministério da Saúde, do Ministério da Educação e Ciên-
cia, do CNIM, da Ordem dos Médicos, das Faculdades 
de Medicina e da Associação Nacional dos Estudantes de 
Medicina, com o objetivo de proceder a uma avaliação da 
profissionalização introduzida no último ano do mestrado 
integrado em medicina.

5 — O mandato do grupo de trabalho referido no nú-
mero anterior tem a duração máxima de três anos.

6 — Os membros do grupo de trabalho não têm direito 
a qualquer tipo de remuneração ou abono, sem prejuízo 
do pagamento de ajudas de custo a que tenham direito, 
nos termos legais.

7 — Aos médicos internos que iniciem o respetivo inter-
nato médico após a entrada em vigor do presente decreto-
-lei e que se encontrem abrangidos pela frequência do 
ano comum, prevista no n.º 3, é reconhecido o exercício 
autónomo da medicina com a conclusão daquele ano com 
aproveitamento, ficando sujeitos, para efeitos de acesso à 
formação especializada, às capacidades formativas que 
venham a ser reconhecidas para o efeito.

8 — Os médicos internos que, nos termos do número 
anterior, não obtenham vaga para efeitos de realização 
da respetiva formação médica especializada cessam, au-
tomaticamente, o respetivo contrato de trabalho em fun-

ções públicas a termo resolutivo incerto ou a comissão 
de serviço.

Artigo 36.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de 
agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 11/2005, de 6 de 
janeiro, 60/2007, de 13 de março, 45/2009, de 13 de feve-
reiro, e 177/2009, de 4 de agosto, sem prejuízo no n.º 3 
do artigo 35.º e no número seguinte.

2 — Em matéria remuneratória, incluindo suplementos, 
mantém -se o regime definido no Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 11/2005, 
de 6 de janeiro, 60/2007, de 13 de março, 45/2009, de 13 de 
fevereiro, e 177/2009, de 4 de agosto.

Artigo 37.º
Vigência

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro 
dia útil do mês seguinte ao da sua publicação, sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes.

2 — O n.º 3 do artigo 12.º entra em vigor no dia 1 de 
janeiro de 2016.

3 — Os artigos 13.º e 15.º entram em vigor no dia 1 de 
janeiro de 2018.

4 — Até à entrada em vigor dos artigos 13.º e 15.º é 
aplicável o regime previsto na Portaria n.º 251/2011, de 
24 de junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
abril de 2015. — Pedro Passos Coelho — Hélder Ma-
nuel Gomes dos Reis — José Pedro Correia de Aguiar-
-Branco — Anabela Maria Pinto de Miranda Rodri-
gues — Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo — Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Promulgado em 13 de maio de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 14 de maio de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 
n.º 3/2015

Acórdão do STA de 17 -04 -2015, no Processo n.º 1473/14

Processo n.º 1473/14 — Pleno da 1.ª Secção

Acordam, em conferência, no Pleno da Secção de Con-
tencioso Administrativo do Supremo Tribunal Adminis-
trativo:

A…, B… e C…, todas identificadas nos autos, inter-
puseram o presente recurso para uniformização de ju-
risprudência do acórdão do TCA -Norte de fls. 599 e ss., 
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dizendo -o em oposição com um aresto deste STA, profe-
rido em 3/4/2014, no recurso n.º 1132/13.

As recorrentes findaram a sua alegação de recurso enun-
ciando as conclusões seguintes:

a) Deve ser admitido o presente recurso extraordinário 
para fixação de jurisprudência por a decisão objeto de 
recurso ter transitado em julgado há menos de trinta dias e 
estar em contradição sobre a mesma questão fundamental 
de direito com o acórdão proferido pelo Supremo Tribu-
nal Administrativo em 03.04.2014 no processo 01132/13 
da 1.ª Secção, relativamente ao sentido e alcance do ar-
tigo 252.º n.º 3 do RCTFP quanto ao direito de trabalha-
dores ao recebimento de compensação por caducidade do 
contrato de trabalho decorrente do decurso do prazo legal 
e não por efeito de declaração da entidade empregadora.

b) A referência constante do artigo 252.º n.º 1 do RCTFP 
à comunicação da entidade empregadora pública ao traba-
lhador da intenção de não renovar o contrato compreende-
-se por o contrato a termo não estar sujeito a renovação 
automática e caducar no termo do prazo máximo de du-
ração legalmente previsto.

c) A compensação visa compensar uma situação de 
menor estabilidade laboral, a qual se encontra reforçada 
no sector público porque não há conversão do contrato a 
termo certo em contrato com termo indeterminado.

d) Tendo cessado a relação laboral entre recorrentes e 
recorrido por caducidade, que não decorreu da vontade 
das trabalhadoras, têm estas direito a receber compensação 
do recorrido correspondente a dois dias de remuneração 
por cada mês de trabalho, nos montantes peticionados nos 
autos — artigo 252.º n. 3 do RCTFP.

e) Ao decidir -se pela forma constante da decisão “a quo”, 
violaram -se, por erro de interpretação e aplicação, os arti-
gos 252.º n.º 3 da Lei 59/2008, de 11 de setembro (RCTFP) 
e 13.º CRP.

f) Nestes termos, e com o douto suprimento de Vs. Ex.as, 
dando -se provimento ao presente recurso, e revogando -se 
a decisão recorrida, deverá uniformizar -se jurisprudência 
nos termos seguintes:

— A caducidade do contrato de trabalho a termo certo 
em funções públicas, exceto quando aquela decorra da 
vontade do trabalhador, confere ao trabalhador o direito 
ao recebimento de uma compensação calculada nos termos 
do artigo 252.º n.º 3 do RCTFP.

O Município de Mangualde veio contra -alegar, pug-
nando pela manutenção do acórdão recorrido e pelo não 
provimento do recurso.

A Ex.ª Procuradora -Geral Adjunta neste Pleno emitiu 
parecer no sentido de se negar provimento ao recurso.

A matéria de facto pertinente é a dada como provada 
no acórdão «sub censura», a qual aqui damos por inte-
gralmente reproduzida — como ultimamente decorre do 
preceituado no artigo 663.º, n.º 6, do CPC.

Passemos ao direito.
As recorrentes interpuseram o presente recurso, para 

uniformização de jurisprudência, do acórdão do TCA-
-Norte, de fls. 599 e ss. e datado de 15/7/2014, dizendo -o 
em oposição, quanto à mesma questão fundamental de 
direito, com o acórdão deste STA que foi proferido em 
3/4/2014, no processo n.º 1132/13.

E a existência de tal oposição é inegável. Em ambos 
os arestos curou -se de apurar se, nos casos de caducidade 
de contratos de trabalho a termo certo, causada por já ser 

legalmente impossível a sua renovação, tinham os traba-
lhadores, à luz da redacção original do artigo 252.º, n.º 3, 
do RCTFP (aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11/9), o 
direito de haver das entidades empregadoras públicas a 
«compensação» aí prevista. Ora, enquanto o aresto recor-
rido negou que tal direito existisse, o acórdão fundamento 
decidiu ao invés, afirmando a existência do direito. Assim, 
tais arestos enfrentaram a mesma «quaestio juris» abstracta, 
cuja abordagem constituía um passo fundamental para a 
emissão das decisões finais que haveriam de proferir; e 
resolveram -na em sentidos reciprocamente contrários, 
pois a contrariedade é a forma de oposição típica entre 
afirmações e negações de um mesmo assunto.

Obtida a certeza de que os arestos se opõem, há que 
passar ao conhecimento do mérito do recurso.

Aí, tudo se prende com a anterior redacção do ar-
tigo 252.º do RCTFP, «maxime» do seu n.º 3. Após es-
tabelecer, nos seus n.os 1 e 2, que o contrato de trabalho 
a termo certo caducaria no fim do prazo estipulado se 
não fosse comunicada a vontade de renovação — que, 
no caso do trabalhador, se presumia — essa versão do 
artigo dispunha, no seu n.º 3, o seguinte:

«3 — A caducidade do contrato a termo certo que 
decorra da não comunicação, pela entidade empregadora 
pública, da vontade de o renovar confere ao trabalhador 
o direito a uma compensação correspondente a três ou 
dois dias de remuneração base por cada mês de dura-
ção do vínculo, consoante o contrato tenha durado por 
um período que, respectivamente, não exceda ou seja 
superior a seis meses.»

Temos, pois, de interpretar esta norma, tarefa cuja me-
todologia se extrai do artigo 9.º do Código Civil. A inter-
pretação de uma norma oscila sempre entre a sua letra e 
a sua «ratio», que é o elemento básico do «pensamento 
legislativo» a que alude esse artigo 9.º Mas é pelo texto que 
se começa, pois só por absurdo alguém se poria a inquirir 
da «ratio» de um texto sem antes o conhecer. O que não 
obsta a que a «ratio», entretanto detectada, reflua depois 
para um aprimoramento do sentido do texto. Aliás, o ar-
tigo 9.º do Código Civil não diz outra coisa: o intérprete 
deve partir da «letra da lei», entrevendo aí os sentidos 
dotados de «um mínimo de correspondência verbal»; e, 
dentre eles, se forem vários, deve eleger o que melhor 
corresponda ao pensamento legislativo, ainda que «imper-
feitamente expresso». Sendo o «imperfeitamente expresso» 
uma modalidade do que foi «expresso», percebe -se que o 
intérprete não possa ver na norma o que ela não expressou, 
sob pena de violentar o seu texto e ferir o estatuído no 
artigo 9.º do Código Civil.

Se a interpretação de qualquer norma começa pelo seu 
enunciado verbal, temos que as regras iniciais a utilizar na 
tarefa são as comummente previstas nas regras da Gramá-
tica. Neste primeiro momento, em que se investiga o que a 
norma disse, a actividade interpretativa segue os padrões 
hermenêuticos gerais.

Ora, e olhando o transcrito artigo 252.º, n.º 3, a essa luz, 
vemos aí dito que «a caducidade do contrato a termo certo 
[...] confere ao trabalhador o direito a uma compensação». 
Contudo, esse direito a uma «compensação» não advinha 
de toda e qualquer «caducidade» — como logo evidenciava 
a oração relativa, dotada do sentido restritivo habitual 
em muitas orações desse género, que a tal «caducidade» 
vinha ligada. Assim, esse «direito a uma compensação» 
só poderia nascer de um certo tipo de «caducidade» — a 
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que decorresse da não comunicação, por parte da entidade 
empregadora pública, da «vontade» de renovar o contrato.

Tendo em conta que, por detrás da falta da «comuni-
cação», o preceito apontava para uma «vontade», tem de 
se reconhecer que ele se colocou no plano da vontade da 
entidade empregadora pública; pois, sendo as comunica-
ções (havidas ou ausentes) simples meios, é pelo objecto 
delas que se atinge aquilo que verdadeiramente esteja em 
causa — e, segundo o n.º 3, isso seria a tal «vontade». Ora, 
e porque a vontade corresponde sempre a uma eleição entre 
possíveis, é inconcebível invocá -la como antecedente de 
um efeito forçoso, isto é, de um efeito alheio à possibili-
dade concomitante de se escolher o seu contrário.

Consequentemente, a «vontade» prevista na norma, para 
sê -lo deveras, ordenava -se a uma de duas coisas — ou 
renovar, ou não renovar o contrato; pois, se ela não se 
ordenasse alternativamente a ambas, não seria, conforme 
vimos, uma vontade genuína. Simplesmente sucedia que 
a vontade de não renovar o contrato não tinha de ser ex-
primida pelo ente público, visto que, face ao preceituado 
nos dois primeiros números do artigo, ela estaria implícita 
na não comunicação «da vontade de o renovar».

E isto mostra outra coisa: a inadmissibilidade de se olhar 
o n.º 3 desse artigo 252.º sem se analisarem os dois núme-
ros anteriores, que o antecediam e explicavam. Embora a 
epígrafe do artigo fosse a «caducidade do contrato a termo 
certo», fluía da globalidade do seu texto que a caducidade 
nele prevista era, tão somente, a que decorresse de uma 
não renovação do contrato — por falta da comunicação 
tempestiva da «vontade de o renovar» (expressão inserta, 
«ipsis verbis», nos seus n.os 1 e 3). Portanto, e no fundo, 
aquele artigo tratava da problemática da renovação do 
contrato de trabalho a termo certo e dos efeitos advindos 
dela não ocorrer. E, lido o n.º 3 do artigo 252.º na sequência 
dos anteriores, como se impõe, logo se divisa a restrição a 
que acima aludimos — a qual excluía da norma os casos 
em que o contrato caducasse sem concurso da vontade do 
empregador público.

O que, como já assinalámos, é confirmado pela co-
locação legislativa do problema no plano da «vontade». 
«Secundum litteram», tal «direito a uma compensação» 
filiava -se na não comunicação de uma vontade (de produzir 
o efeito de renovar o contrato). Mas, porque a vontade se 
aplica e exerce numa livre escolha entre possibilidades, é 
despropositado invocá -la no domínio do absolutamente 
necessário — o que, em direito, corresponde à distinção 
clássica entre efeitos «ex lege» e «ex voluntate». Portanto, 
se o direito à compensação apenas advinha de uma vontade 
(no fundo, a de não renovar o contrato — implicada na 
falta de comunicação da vontade de o renovar), não podia 
esse direito nascer, segundo o texto da norma, de uma 
caducidade forçosa do contrato a termo certo. E isto pela 
razão óbvia de que esta caducidade, operando fatalmente 
«ex vi legis», era alheia à vontade do empregador público, 
ou seja, não decorria do facto dele não comunicar a vontade 
de renovar o contrato.

O que dissemos corresponde àquilo que o legislador 
realmente expressou no preceito «sub specie». E a intenção 
do legislador está aí perfeitamente enunciada, aumentando 
o grau de vinculação do intérprete. Se, segundo a norma, 
a caducidade relevante para conferir o direito à compen-
sação era somente a que resultava da não comunicação de 
uma vontade (de renovar o contrato), esse efeito benéfico 
da caducidade deixaria de se pôr se tal vontade se não 
pusesse, designadamente por ser irrelevante em virtude 

da caducidade surgir meramente «ex lege» (por via do 
artigo 103.º do RCTFP), e não também «ex voluntate» 
(por via do artigo 252.º do mesmo diploma). E isto pela 
razão singela de que tal hipótese não se enquadrava na 
norma, pois não fora devido à falta da comunicação de 
uma vontade de renovar — que, se existisse, seria inócua 
e «contra legem» — que se dera a caducidade do contrato 
a termo certo.

Ora, este sentido do preceito sob análise não é eliminá-
vel por considerações que acaso surgissem da sua «ratio» 
ou da sua teleologia. Essa «ratio essendi» detecta -se na-
quilo que o legislador negativamente exprimiu — que não 
se justificava a atribuição de compensações aos trabalha-
dores nos casos em que a caducidade dos contratos fosse 
certa, isto é, independente da «vontade» do empregador 
público. E assim se vê que o legislador, no uso da sua 
liberdade dispositiva, adoptou a ideia de que, perante essa 
certeza, nada haveria a compensar; donde também resulta 
que aquilo que a «compensação» compensava era, afinal, 
a frustração da expectativa, por parte do trabalhador, de 
que o seu contrato, que ainda podia ser renovado, o fosse 
realmente — e nada mais. Portanto, o elemento teleológico 
da norma (a sua causa final) ajusta -se perfeitamente ao seu 
sentido (ou «ratio legis»).

Deste modo, não colhe a ideia — ínsita no acórdão 
fundamento — de que a compensação tinha em vista 
compensar a situação de menor estabilidade inerente à 
contratação a prazo. É que tal intuito, que a norma serviria, 
não encontra na sua letra um mínimo de correspondência 
verbal, dadas as condições restritivas de que o legislador 
de 2008 rodeou a emergência do direito à compensação.

E esse amplo fim da compensação também não é de-
duzível da circunstância do RCTFP se «aproximar» do 
regime da contratação privada, onde as compensações 
do mesmo género se ordenam a tal propósito; ou de uma 
«identidade» de «razões» entre ambos os regimes — como 
se escreveu no aresto do STA de 17/12/2014, proferido no 
rec. n.º 588/14.

Porque «aproximar» não é «igualar» nem «identificar», 
é, desde logo, impossível tecer raciocínios constringentes e 
concludentes a partir de simples aproximações. Por outro 
lado, os raciocínios por identidade de razão (ou «a pari») 
operam normalmente no campo da analogia — que agora 
não está em causa (artigo 10.º do Código Civil). Com 
efeito, a norma interpretanda demarcou, com precisão 
suficiente e equilíbrio bastante, o campo da sua hipótese; 
e não é aceitável que o intérprete ultrapasse essa demarca-
ção, perfeitamente exprimida e prevista (cf. o artigo 10.º, 
n.º 1, do Código Civil), a pretexto de que, noutra área do 
sistema jurídico, existia uma solução diferente e que lhe 
parece mais recomendável.

Mas há mais. A interpretação que atrás fizemos do texto 
inicial do artigo 252.º, n.º 3, do RCTFP acabou por ser 
indirectamente confirmada pelo próprio legislador. Atra-
vés da Lei n.º 66/2012, de 31/12, esse artigo 252.º foi 
alterado, passando o seu n.º 3 a prever que a caducidade 
do contrato a termo certo conferisse sempre ao trabalhador 
o direito àquela «compensação» — salvo se a caducidade 
decorresse da vontade dele. Ora, esta sequência legislativa 
aponta logo para o seguinte: que as condições de que de-
pendia o surgimento do direito à compensação não tinham, 
«in initio», a amplitude que só vieram a receber com a 
mudança legislativa verificada a partir de 2013.

Perante este dado normativo, e para justificar a so-
lução a que chegou — atributiva, a uma «lex praete-
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rita», do sentido inequivocamente adoptado numa «lex 
posterior» — o acórdão fundamento tomou a última re-
dacção do artigo 252.º do RCTFP como interpretativa da 
anterior e, por via disso, aplicável «ex ante», nos termos 
do artigo 13.º do Código Civil.

Mas salta logo à vista que o acórdão fundamento não 
terá acreditado muito nessa sua afirmação. É que, se nela 
deveras acreditasse, ter -se -ia dispensado de longamente 
interpretar a norma em causa, como fez — posto que ha-
veria já uma interpretação autêntica dela, emanada do 
próprio legislador.

Ora, a tese de que a recente redacção daquele ar-
tigo 252.º foi interpretativa da anterior colide com as con-
dições — aliás, sempre excepcionais — do surgimento de 
leis interpretativas e com o conteúdo necessário dessas leis.

Com efeito, é manifesta a natureza inovadora da solução 
trazida pela «lex nova», que veio ampliar os pressupostos 
legais de atribuição aos trabalhadores do direito à men-
cionada «compensação». Para ser meramente interpre-
tativa da «lex praeterita», a última redacção do preceito 
teria de deixar esses pressupostos intactos, limitando -se a 
acrescentar -lhes o elemento esclarecedor; mas, porque alte-
rou o enquadramento do assunto, a «lex nova» apresenta -se 
como uma regulação diferente — sendo de lhe recusar essa 
índole interpretativa.

Mas, não sendo interpretativa, a «lex nova» é inovado-
ra — porque «tertium non datur». Donde a óbvia impos-
sibilidade de se interpretar a «lex praeterita» como se ela 
já contivesse o sentido que só a «lex posterior» introduziu 
na ordem jurídica.

À margem do preciso ponto de discordância entre os 
acórdãos, as recorrentes vieram ainda invocar que a in-
terpretação efectuada pelo aresto recorrido diferenciou 
as contratações privada e pública em termos de ofender 
o princípio da igualdade, acolhido no artigo 13.º da CRP. 
Mas aquela versão do artigo 252.º, n.º 3, tal como foi in-
terpretada, não ofende tal princípio porque a diferença, 
à partida, entre os regimes laborais de direito privado e 
de direito público explica e justifica a especialidade da 
solução que o legislador livremente introduziu na norma 
sobre que nos debruçámos.

Deste modo, o acórdão recorrido resolveu com exac-
tidão e acerto a «quaestio juris» que se lhe colocava, já 
que o artigo 252.º, n.º 3, do RCTFP, na redacção aplicável, 
não conferia às aqui recorrentes o direito à compensação 
que elas vieram exercitar na acção dos autos. Daí que o 
presente recurso extraordinário esteja votado ao insucesso, 
devendo confirmar -se o acórdão «sub specie».

E importa uniformizar a jurisprudência nos seguintes 
termos:

No domínio da redacção inicial do artigo 252.º, n.º 3, do 
RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11/9, a caduci-
dade do contrato de trabalho a termo certo cuja renovação 
fosse já legalmente impossível não conferia ao trabalhador 
o direito à compensação mencionada nessa norma.

Nestes termos, acordam em negar provimento ao pre-
sente recurso e em confirmar o acórdão recorrido.

Custas pelas recorrentes.
Transitado, publique -se (artigo 152.º, n.º 4, do CPTA).
Lisboa, 17 de Abril de 2015. — Jorge Artur Madeira dos 

Santos (relator) — Vítor Manuel Gonçalves Gomes — Antó-
nio Bento São Pedro — José Augusto Araújo Veloso — Maria 
Benedita Malaquias Pires Urbano — Ana Paula Soares Leite 
Martins Portela — Maria do Céu Dias Rosa das Neves — Al-
berto Augusto Andrade de Oliveira, vencido, pois teria con-

cedido provimento ao recurso, aderindo à solução do acórdão 
fundamento (de 03.4.2014, proc. 1132/13) a qual, aliás, foi reite-
rada nos acs. de 17.12.2014, processo 588/14, e de 12.02.2015, 
proc. 1123/14 — Alberto Acácio de Sá Costa Reis (vencido 
por considerar que a solução adoptada no Ac. Recorrido faz 
melhor interpretação da lei) — Teresa Maria Sena Ferreira de 
Sousa (vencida pelos fundamentos constantes da declaração do 
Cons. Alberto Oliveira) — Carlos Luís Medeiros de Carvalho 
(vencido por considerar que a solução inversa à que obteve 
vencimento corresponde à interpretação mais conforme de 
harmonia com a fundamentação expendida nos acórdãos de 
03.04.2014 — Proc. 1132/13, de 17.12.2014 — Proc. 588/14 
e de 12.02.2015 — Proc. 1123/14) — José Francisco Fonseca 
da Paz (Vencido, pelas razões constantes do Acórdão deste 
tribunal de 17/12/2014, proferido no processo n.º 588/14 de 
que fui relator). 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 17/2015/A

JORNADAS PARLAMENTARES ATLÂNTICAS

Apesar das realidades distintas que caracterizam as 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira e a Comuni-
dade Autónoma das Canárias são também incontornáveis 
os elementos identitários comuns que ligam estas regiões 
ultraperiféricas. Partilhando, juntamente com a República 
de Cabo Verde, o mesmo espaço geográfico, a Macaro-
nésia, estes três arquipélagos comungam de experiências 
comuns no percurso histórico, cultural, económico e po-
lítico dos seus territórios e das suas gentes, e representam 
os exemplos da autonomia política e administrativa num 
novo quadro político resultante do desaparecimento das 
ditaduras fascistas ibéricas e da (re)implantação da demo-
cracia em Portugal e Espanha, com tudo o que daí resultou, 
aos mais diversos níveis, para estes dois países localizados 
no extremo sudoeste da Europa.

Dados os percursos e perspetivas comuns às três regiões 
insulares, desde logo houve interesse em fomentar a coope-
ração entre estes três arquipélagos atlânticos sobre diversas 
matérias, cooperação essa que ganhou nova dimensão e 
importância com a adesão, em 1986, de Portugal e Espa-
nha à então Comunidade Económica Europeia, a que se 
seguiria, em 1993, o desafio do mercado interno europeu. 
Dada a sua condição de regiões insulares distantes, era 
importante articular posições e definir linhas de orienta-
ção e de intervenção, pela voz dos seus órgãos de poder 
próprios, visando garantir uma ação comum adequada às 
necessidades e especificidades destes três arquipélagos.

A ideia da realização de jornadas parlamentares reu-
nindo os três arquipélagos atlânticos surgiu aquando de 
uma reunião realizada em 1989, na Madeira, e a sua finali-
dade era, de início, a de estabelecer contactos diretos entre 
os três presidentes dos parlamentos insulares. Contudo, 
essa iniciativa evoluiu para algo com maior conteúdo e 
amplitude.

Aquela que pode ser considerada a primeira edição das 
então Jornadas Parlamentares Açores – Madeira – Caná-
rias, teve lugar em outubro de 1991, em Santa Cruz de 
Tenerife, e a partir de então foram acontecendo com uma 


